LEI Nº 1.850, de 20/01/98.

Autoriza a desapropriação de imóvel que especifica para abertura de rua no Distrito de Cachoeira do Vale e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder à desapropriação do imóvel situado na rua Paraíba, nº 380 a 384, no Distrito de Cachoeira do Vale, para fins de abertura de rua.

                   Parágrafo Único - A desapropriação, objeto de autorização desta Lei, proporcionará condições de abrir nova via pública, ligando a rua Ceará à rua Paraíba, no Distrito de Cachoeira do Vale.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 20 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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